
Companhia Paranaense de Energia - COPEL

EQCFP/CADASTRO
EXIGÊNCIAS P/ COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA P/ CADASTRAMENTO DE

PRESTADORES DE SERVIÇOS
-------------------------------------------------------------
ITEM           DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
-------------------------------------------------------------

90.02.000.000  TOPOGRAFIA

90.02.003.000  TERRENOS EM GERAL

Será exigida da empresa interessada em se cadastrar neste item de serviço a
experiência direta na execução de:

Topografia (planimetria, altimetria, cadastro, transporte de referência de
Nível – RN, determinação de coordenadas com GPS, unificação e subdivisão)
de terrenos urbanos e rurais em que 1 (um) terreno urbano isolado possua
área igual ou superior a 400,00m2, 1 (uma) isolada igual ou superior a 10
hectares e simultaneamente (mínimo 05 levantamentos) possua área igual ou
superior a 50 hectares.

A demonstração de experiência da empresa deverá ser feita mediante a
apresentação dos documentos abaixo relacionados:

1- Currículo Profissional ou Acervo Técnico expedido pelo CREA ou Atestado
de Capacidade Técnica comprovando a experiência de técnicos e engenheiros
(que contarão para obtenção do coeficiente de “Experiência Técnica”)
integrantes do quadro permanente de pessoal da empresa em:

♦ Agrimensura: Topografia (planimetria, altimetria, transporte de
referência de Nível – RN, unificação e subdivisão de áreas urbanas e
rurais)

♦ Cartografia

♦ GPS: Determinação de coordenadas geodésicas com GPS

♦ Informática (Autocad/Microstation/Outros);

2- Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito
público ou privado ou Acervo Técnico expedido pelo CREA que comprove
experiência da empresa ou do responsável técnico na execução de serviço de:

♦ Agrimensura: Topografia (planimetria, altimetria, transporte de
referência de Nível – RN, unificação e subdivisão de áreas urbanas e
rurais)

♦ Cartografia

♦ GPS: Determinação de coordenadas geodésicas com GPS

♦ Informática (Autocad/Microstation/Outros);

3- Declaração de disponibilidade, no mínimo, dos seguintes equipamentos:

• 02 (dois) receptores GPS de 12 canais, sinais L1,L2 e C/A código e
portadora com precisão de 0,5 ou 1,0 cm + 1 ppm

• 01 (uma) estação total eletrônica, precisão de 5 (cinco) segundos
alcance mínimo de 1200m

• 01 (um) nível digital eletrônico com precisão de 0,8mm/Km duplo com mira
de fibra de vidro

• 01 (um) veículo próprio para a equipe de topografia;
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4- Vínculo empregatício (integrantes do quadro permanente da empresa) dos
engenheiros e técnicos, cujo acervo foi apresentado (que contarão para
obtenção do coeficiente de “Experiência Técnica”), junto à empresa;

5- Declaração de disponibilidade de engenheiros e técnicos, relacionando os
nomes e tempo de formação;

6- Prova de inscrição da empresa no CREA.

7- Não ter recebido sanções administrativas nos últimos 05 anos conforme
segue abaixo:
� 02 (duas) advertências

� Ter “nota de desempenho geral” inferior a 7,00 nos contratos executados
com a COPEL TRANSMISSÃO, já encerrados e avaliados

Obs.:- Para efeito de valor, será considerado a média das notas dos últimos
       04 ou 05 anos de serviços.

� Ter o registro cancelado no item de serviço “90.02.002.000 - execução de
levantamento topográfico, linhas de transmissão > = 69 Kv”, em qualquer
classificação;

8- Obter coeficiente de experiência técnica (Kt) igual ou superior a 2400,

conforme tabela de pontuação, onde: Kt=ΣΣ(item x peso).

ITEM                                 UNIDADE    PESO
Tempo de atividade da empresa         Anos       60
Quantidade de engenheiros do quadro   Número    180
permanente
Tempo de formação dos engenheiros     Anos       90
Quantidade de técnicos do quadro      Número     90
permanente;
Tempo de formação dos técnicos        Anos       60
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